


POR FALANTES NATIVOS E NAS ÁREAS DO
CONHECIMENTO A SEREM DETALHADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, COM VISTAS À
PUBLICAÇÃO DESTES EM LIVROS E PERIÓDICOS
INDEXADOS E/OU COM ALTO IMPACTO
CIENTÍFICO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E
PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA.

2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
COM VISTAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRADUÇÃO TÉCNICO- CIENTÍFICA DE ARTIGOS
CIENTÍFICOS (6001 A 8000 PALAVRAS) DO
IDIOMA PORTUGUÊS PARA O IDIOMA INGLÊS
POR FALANTES NATIVOS E NAS ÁREAS DO
CONHECIMENTO A SEREM DETALHADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, COM VISTAS À
PUBLICAÇÃO DESTES EM LIVROS E PERIÓDICOS
INDEXADOS E/OU COM ALTO IMPACTO
CIENTÍFICO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E
PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA.

Serviço 61  2.977,60 181.633,60
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
COM VISTAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REVISÃO LINGUÍSTICA E TÉCNICO-CIENTÍFICA DE
CAPÍTULOS DE LIVROS E ARTIGOS CIENTÍFICOS
(3500 A 6000 PALAVRAS) QUE ESTÃO NO
IDIOMA INGLÊS, POR FALANTES NATIVOS E NAS
ÁREAS DO CONHECIMENTO A SEREM
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM
VISTAS À PUBLICAÇÃO DESTES EM LIVROS E
PERIÓDICOS INDEXADOS E/OU COM ALTO
IMPACTO CIENTÍFICO PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-
GRADUAÇÃO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA

Serviço 25 1.238,65  30.966,25
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
COM VISTAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REVISÃO LINGUÍSTICA E TÉCNICO-CIENTÍFICA DE
CAPÍTULOS DE LIVROS E ARTIGOS CIENTÍFICOS
(6001 A 8000 PALAVRAS) QUE ESTÃO NO
IDIOMA INGLÊS, POR FALANTES NATIVOS E NAS
ÁREAS DO CONHECIMENTO A SEREM
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM
VISTAS À PUBLICAÇÃO DESTES EM LIVROS E
PERIÓDICOS INDEXADOS E/OU COM ALTO
IMPACTO CIENTÍFICO PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-
GRADUAÇÃO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA

Serviço 80  1.401,74  112.139,20



Valor Global (R$) 407.492,97

1.4. Para esta contratação, consideram-se grandes áreas do conhecimento, para fins de publicação de
arƟgos cienơficos pela Universidade Federal de Juiz de Fora, as seguintes: Medicina Clínica, Ciências da
Vida; Ciências da Saúde; Humanidades, Ciências Sociais e Ciências Sociais Aplicadas; Ciências Físicas;
Engenharia e Ciência de Materiais; e MatemáƟca e Ciência da Computação. Seguem, abaixo, as
subdivisões das grandes áreas do conhecimento, nas quais a CONTRATANTE poderá publicar arƟgos
cienơficos:

1.4.1.Medicina Clínica:

1.4.1.1. Medicina interna, clínica médica, gastroenterologia, pneumologia, nefrologia, imunologia,
infectologia, psiquiatria, gerontologia e geriatria, educação médica e para saúde, hematologia,
ginecologia e obstetrícia, pediatria. Endocrinologia, cardiologia, oncologia;

1.4.1.2. Saúde Pública: Epidemiologia, Medicina Tropical, Medicina do Trabalho, Economia da Saúde e
Pesquisa de Resultados, Medicina PrevenƟva, EstaơsƟca para Epidemiologia;

1.4.2. Ciências da Saúde, Ciências da Vida e Ciências Agrárias:

1.4.2.1. Neurociência: Neurociência Celular e Molecular, Neurociência CogniƟva, Neurociência
Computacional, Neurociência do Desenvolvimento, Neurobiologia das Doenças;

1.4.2.2. Biologia Celular: Engenharia de Células e Tecidos, Comunicação e Sinalização Celular, Ciclo e
Proliferação Celular, Migração e Adesão Celular, Sobrevivência e Morte Celular, Metabolismo Celular,
Biologia e Fisiologia Geral da Célula, Imunologia, Biologia da Matriz, Biologia das Células Tronco e Biologia
Celular do Desenvolvimento;

1.4.2.3. Ciências Agrárias: Agroecologia, Agronomia, Tecnologia de Alimentos, Veterinária;

1.4.2.4. Bioquímica: Bioquímica AnalíƟca, Bioquímica Aplicada, Métodos de Pesquisa em Bioquímica,
Bioİsica, Bioquímica Geral, Biologia Estrutural;

1.4.2.5. Ambiente e Ecologia: Agroecologia, Ecologia Comportamental, Biogeografia, Biologia da
Conservação, Modelagem Ecológica, Engenharia Ambiental, PolíƟca Ambiental, Ecologia Marinha e de
Água Doce, Biologia Populacional, Recursos Renováveis, Ecologia Terrestre, Biologia da Vida Selvagem;

1.4.2.6. Microbiologia: Microbiologia Industrial e Aplicada, Bacteriologia, Microbiologia Geral, Micologia,
Parasitologia, Virologia;

1.4.2.7. Biologia Molecular e GenéƟca: Comunicação e Sinalização Celular, EpigenéƟca & Genômica,
GenéƟca EvoluƟva, GenéƟca Médica, Biologia Molecular, Epidemiologia Molecular, GenéƟca Molecular,
GenéƟca Populacional; 1.4.2.8. Zoologia e Biologia Vegetal: Comportamento Animal, Fisiologia Animal,
Botânica, Entomologia, Fisiologia e Morfologia Vegetal, Taxonomia;

1.4.2.9. Ciências da saúde – Enfermagem: Enfermagem obstétrica, Enfermagem pediátrica, Enfermagem
psiquiátrica, Enfermagem de doenças infecto-contagiosas;

1.4.2.10. Ciências da Saúde – Farmácia: Farmacotécnica, Farmacognosia, Análises toxicológicas, Controle
de qualidade, Bromatologia, Assistência FarmacêuƟca;

1.4.2.11. Ciências da saúde – Odontologia: Odontopediatria, Odontologia Social e prevenƟva, PeriodonƟa,
EndodonƟa, Materiais odontológicos, Radiologia odontológica, Clínica odontológica e Cirurgia buxo-
maxilo-facial;

1.4.2.12. Ciências da saúde – Nutrição e Fisioterapia e terapia Ocupacional.

1.4.3. Humanidades, Ciências Sociais e Ciências Sociais Aplicadas:

1.4.3.1. Educação: Administração, PolíƟca e Liderança em Educação, Filosofia e Teoria da Educação,
Psicologia da Educação, Pesquisa, Currículo e Instrução em Educação, Orientação Escolar, Educação
Especial;

1.4.3.2. Artes e Humanidades: Estudos Clássicos, Estudos Culturais, Estudos de Gênero, História
LinguísƟca, Letras e Literatura, Filosofia, Estudos Religiosos; Serviço Social; Geografia, Artes, Psicologia,



Ciências Sociais;

1.4.3.3. PolíƟca Pública: Economia e PolíƟca Agrícola, Gestão Municipal e PolíƟca Urbana, PolíƟca
Ambiental, PolíƟca de Saúde, Relações Internacionais, Administração Pública, PolíƟca Social;

1.4.3.4. Economia: Economia Industrial, Economia Internacional, Economia Monetária e Fiscal, Economia
Regional e Urbana, Economia Agrária e dos Recursos Naturais, Métodos QuanƟtaƟvos em Economia,
Economia dos Transportes, Economia da Tecnologia, Economia do Meio Ambiente, Economia Social e do
Trabalho, Economia da Saúde, Organizações e Mercados, Economia do Bem-Estar, Desenvolvimento e
Crescimento Econômico, Teoria Econômica; 1.4.3.5. Administração: Contabilidade, Empreendedorismo,
Finanças, Turismo e Hospitalidade, Negócios Internacionais, Liderança e ÉƟca, Gerência, MarkeƟng,
Relações Públicas, Gestão socioambiental, Gestão de pessoas, Estratégia.

1.4.4. Ciências Físicas:

1.4.4.1. Química: Agroquímicos, Química AnalíƟca, Química Bioinorgânica, Química Biológica,
Eletroquímica/EletroanalíƟca, Química Ambiental, Química de Alimentos, Química Inorgânica, Química
Tecnológica, Química de Materiais, Química Medicinal, Química dos Produtos Naturais, Química Orgânica,
Físico-Química, Química Teórica;

1.4.4.2. Física: Teoria de Campos, Cosmologia teórica, Gravitação QuânƟca, Física Atômica e Molecular,
Bioİsica, Física Computacional, Física Aplicada, ÓpƟca, Física da Matéria Condensada – Síntese e
Espectroscopia de Materiais, Nanomateriais, Nanociências e Nanotecnologia, MagneƟsmo, Eletrônica
Orgânica;

1.4.5. Engenharia e Ciência de Materiais: Engenharia Elétrica, Engenharia de Controle e Automação,
Engenharia Eletrônica, Engenharia Eletromecânica, Engenharia Mecatrônica, Engenharia de
Telecomunicações, Engenharia de Automação, Engenharia de Sistemas, Engenharia Eletrotécnica e de
Computadores, Sistemas Elétricos de Potência, Eletrônica Industrial, Sistemas e Controles Eletrônicos,
Sistemas de Energia;

1.4.6. Engenharia civil e ambiental;

1.4.7. Arquitetura;

1.4.8. MatemáƟca e Ciência da Computação:

1.4.8.1. Computação: Teoria da Computação: Computabilidade e Modelos de Computação; Linguagem
Formais e Automatos; Análise de Algoritmos e Complexidade de Computação Lógicas e SemânƟca de
Programas; MatemáƟca da Computação: MatemáƟca Simbólica; Modelos AnalíƟcos e de Simulação;
Metodologia e Técnicas da Computação: Linguagens de Programação; Engenharia de SoŌware; Banco de
Dados; Sistemas de Informação; Processamento Gráfico (Graphics); Sistemas de Computação; Hardware;
Arquitetura de Sistemas de Computação; SoŌware Básico; TeleinformáƟca; 1.4.8.2. Modelagem
Computacional: Álgebra, Conjuntos, Lógica MatemáƟca, Teoria dos Números, Grupos de Álgebra Não-
ComutaƟva, Álgebra ComutaƟva, Geometria Algébrica; Análise: Análise Complexa, Análise Funcional,
Análise Funcional Não-Linear, Equações Diferenciais Ordinárias, Equações Diferenciais Parciais, Equações
Diferenciais Funcionais; Geometria e Topologia: Geometria Diferencial, Topologia Algébrica, Topologia das
Variedades, Sistemas Dinâmicos, Teoria das Singularidades e Teoria das Catástrofes Teoria das Folheações;
MatemáƟca Aplicada, Física MatemáƟca, Análise Numérica.

1.5. O objeto da contratação tem a natureza de serviço especializado de tradução/revisão.

1.5.1. A CONTRATADA deverá cerƟficar que a tradução ou revisão foi realizada por falantes naƟvos do
idioma.

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.7. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no arƟgo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, nos termos do
Item “4. Descrição dos Requisitos da Contratação” do Estudo Técnico Preliminar.

1.8. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se consƟtuindo em quaisquer das aƟvidades, previstas no art. 3º do aludido



decreto, cuja execução indireta é vedada.

1.9. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaơcio entre os empregados da CONTRATADA e a
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, ou seja, 12 meses, com início
na data de 01/07/2022  e encerramento em 30/06/2023, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente
e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja  formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
conƟnuada;  

2.1.3. Seja  juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja  juntada jusƟficaƟva e moƟvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.5. Seja  comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
 

3.1. O valor total da presente contratação é de R$ 407.492,97 (quatrocentos e sete mil quatrocentos e
noventa e dois reais e noventa e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente esƟmaƟvo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quanƟtaƟvos de serviços efeƟvamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15224/153061

Fonte: 8100915405

Programa de Trabalho: 170062 

Elemento de Despesa: 339039

PI: 1



Empenho/Valor do Empenho: 2021NE00944/R$ 112.139,20; 2021NE00946/R$ 181.633,60;
2021NE00947/ R$ 82.753,92 e 2021NE00949/R$ 30.966,25.

Data de Emissão: 22.11.2021. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017 e seguem transcritas abaixo.

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

5.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiƟvo do serviço, conforme este
Termo de Contrato.

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.5. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.5.1. o prazo de validade;

5.5.2. a data da emissão;

5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.5.4. o período de prestação dos serviços;

5.5.5. o valor a pagar; e

5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.7.1. não produziu os resultados acordados;

5.7.2. deixou de executar as aƟvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.7.3. deixou de uƟlizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizou-
os com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.



5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para
pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a
situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito
do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.

5.13. PersisƟndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

5.14. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por
moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no arƟgo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber. 5.16. É vedado o pagamento, a qualquer ơtulo, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da aƟva do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 5.17. Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência  e
seguem transcritas abaixo.



6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.4. Caso a CONTRATADA esteja estabelecida em território estrangeiro, o índice a ser adotado deverá se o
equivalente ao IPCA no país onde a mesma esƟver sediada, considerando as definições do mesmo pelo
InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca – IBGE.

6.5. No caso do item anterior, é de responsabilidade da CONTRATADA apresentar o pedido de reajuste e
apontar os índices uƟlizados à comissão de fiscalização que avaliará os termos do pedido.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos
efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

6.8. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiƟvo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma não possa
mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo.

6.11. O reajuste será realizado por aposƟlamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

7.1. Não será exigida a prestação de garanƟa na presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital e seguem transcritas abaixo:

8.2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

8.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.2.1.1. O material a ser traduzido/revisado será remeƟdo por meio eletrônico (e-mail ou outra
ferramenta disponível, como website da empresa).

8.2.1.2. O prazo máximo é de 12 (doze) dias após a solicitação para conclusão do serviço de
tradução/revisão e encaminhamento à CONTRATADA;

8.2.1.3. O número de submissões Ɵdo como normal para o período de 1 (uma) semana é de 5 (cinco)
arƟgos;

8.2.1.4. Caso haja concentração no número de submissões pela CONTRATANTE, ultrapassando o número
de 5 (cinco) submissões semanais, deverá a comissão de fiscalização, juntamente com a CONTRATADA,



estabelecer o novo prazo máximo para a prestação dos serviços;

8.2.1.5. A devolução do material deverá se dar, preferencialmente, por e-mail ou website. Poderão ser
uƟlizados outros meios, desde que aprovado pela comissão de fiscalização;

8.2.1.6. A CONTRATADA deverá ter condições de manusear arquivos de imagens, de forma a poder
traduzir/revisar textos conƟdos nessas imagens e incorporá-los perfeitamente ao arquivo fornecido
(editoração eletrônica), a parƟr de soŌwares gráficos e de editoração eletrônica (Corel Draw, Ilustrator,
Adobe Pagemaker, Adobe InDesign, Powerpoint e LaTex);

8.2.1.7. A CONTRATADA deverá garanƟr a compreensão completa e correta do texto original, uma
tradução de qualidade naƟva do texto no idioma de desƟno e a fidedignidade cienơfica dos textos
traduzidos em relação aos documentos originais;

8.2.1.8. O contratado deverá realizar ajustes ou revisões de cunho linguísƟco posterior à entrega, caso
solicitado, até que a qualidade seja considerada adequada pela CONTRATANTE e pelos periódicos
cienơficos aos quais os manuscritos sejam submeƟdos, sem custo adicional para a CONTRATANTE.  

8.2.2. A execução dos serviços será iniciada a parƟr da assinatura do contrato.

8.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.3.1. A gestão do contrato, bem como os critérios de medição, obedecerá ao disposto no  Estudo Técnico
Preliminar, que trata do Instrumento de Medição de Resultados (IMR), Anexo I.

8.3.2. O pagamento dos serviços prestados pelo contratado e aceitos definiƟvamente pela CONTRATANTE
será efetuado em conformidade com as disposições deste Termo de Contrato, não se admiƟndo o
pagamento antecipado sob qualquer pretexto.

8.3.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação do respecƟvo
Invoice, devidamente atestado pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados na legislação aplicável.

8.3.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive no Invoice, esses serão resƟtuídos à
CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação do respecƟvo pagamento.

8.4. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

8.4.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 8.4.2. O
representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato; 8.4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá
ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Contrato e no Estudo Técnico Preliminar;

8.4.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produƟvidade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do arƟgo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.4.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser uƟlizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Contrato, informando as respecƟvas quanƟdades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;  

8.4.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

8.4.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas neste Termo de Referência e na



legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arƟgos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

8.4.8. As aƟvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
prevenƟva, roƟneira e sistemáƟca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disƟnção dessas aƟvidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato;

8.4.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e uƟlizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I do Estudo Técnico
Preliminar, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
aƟvidades contratadas; ou

b) deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizá-los com
qualidade ou quanƟdade inferior à demandada. 8.4.10. 8.4.10. A uƟlização do IMR não impede a
aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços;

8.4.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;  

8.4.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

8.4.13. Em hipótese alguma, será admiƟdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

8.4.14. A CONTRATADA poderá apresentar jusƟficaƟva para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;  

8.4.15. Na hipótese de comportamento conơnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório;

8.4.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços;

8.4.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
NormaƟva SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perƟnente à contratação;

8.4.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 15. 8.5. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definiƟvo dos serviços, nos
termos abaixo;

8.5.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

8.5.3. O recebimento provisório será realizado por um dos membros da Comissão de Fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma: 8.5.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção
minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,



acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;

8.5.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 8.5.3.3. A CONTRATADA fica obrigada
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

8.5.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

8.5.3.5. No prazo de até 10 dias corridos a parƟr do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;  

8.5.3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraƟva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo;

8.5.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo;

8.5.3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempesƟvamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

8.5.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parƟr do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definiƟvo, ato que concreƟza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.5.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais perƟnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecƟvas correções;

8.5.4.2. EmiƟr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 8.5.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita
a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR) constante do Anexo I do Estudo Técnico Preliminar. 8.5.5. O recebimento
provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garanƟas concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

8.8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital  e seguem transcritas abaixo.

9.2. São obrigações da CONTRATANTE:



9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

9.2.3. NoƟficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cerƟficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Contrato;

9.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, no que couber;

9.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

9.2.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.2.8. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

9.2.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e noƟficações expedidas;

9.2.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. São obrigações da CONTRATADA:

9.3.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Contrato e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e uƟlizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quanƟdade mínimas especificadas neste Termo de Contrato e em sua proposta;

9.3.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à enƟdade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garanƟa, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.3.4. UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.3.5. Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do arƟgo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.3.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relaƟva à Seguridade Social; 2) cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida
AƟva da União; 3) cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;



9.3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

9.3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.3.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos
à execução do empreendimento;

9.3.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.3.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

9.3.12. Promover a organização técnica e administraƟva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado;

9.3.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.3.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial descriƟvo;

9.3.15. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.3.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015;

9.3.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.3.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quanƟtaƟvo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.3.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da CONTRATANTE;

9.3.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quanƟdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.3.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 9.3.22.1. O direito de propriedade
intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que
vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permiƟndo à
CONTRATANTE distribuir, alterar e uƟlizar os mesmos sem limitações;

9.3.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive



aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua uƟlização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital e seguem transcritas

10.2. Comete infração administraƟva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

10.2.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

10.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.3. Fraudar na execução do contrato;

10.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

10.2.5. Cometer fraude fiscal.

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significaƟvos para o
serviço contratado;

10.3.2. Multa de:

10.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

10.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

10.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

10.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

10.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garanƟa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

10.3.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enƟdade ou unidade administraƟva
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e enƟdades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a



própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

10.3.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 10.3.4 também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administraƟva neste Termo de Contrato.

10.4. As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3, 10.3.4 e 10.3.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 PermiƟr situação que crie a possibilidade de causar dano İsico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo moƟvo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 ReƟrar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

8 SubsƟtuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01



9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente noƟficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

10.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

10.6.1. tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.6.2. tenham praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

10.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praƟcados.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanƟa, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida AƟva da União e cobrados judicialmente.

10.8.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arƟgo 419 do Código
Civil.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práƟca de infração
administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesƟgação preliminar ou
Processo AdministraƟvo de Responsabilização - PAR.

10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraƟvos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público.

10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – RESCISÃO
 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:



11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟva prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaƟvo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
 

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permiƟdo à CONTRATADA caucionar ou uƟlizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaƟva SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adiƟvo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cerƟficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desƟnado à cedente
(CONTRATADA) pelo execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da uƟlização de insƟtutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

12.3. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratado.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do Termo de
Contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA



 

14.1. O instrumento de contrato, termos adiƟvos e seus anexos deverão ser assinados eletronicamente,
por meio de login e senha no Sistema Eletrônico de Informações – SEI da CONTRATANTE ou por assinatura
digital, conforme disposições a seguir:

14.1.1. Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do Termo de Contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI). A falta de cumprimento do prazo poderá
ensejar em sanções conforme, constante no item do edital do pregão;

14.1.2. A assinatura eletrônica ou digital de que trata o item 14.1 será firmada por meio do “Termo de
Assinatura Eletrônica/Digital”.

14.1.3. O(s) representante(s) legal (is) do(s) vencedor (es) receberá(ão) um e-mail no endereço
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica/digital, o qual
indicará o link para acesso;

14.1.4. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual;

14.1.5. Caso o vencedor não apresente situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recuse a assinar o Termo de Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à
sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o
vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obƟdo
melhor preço;

14.1.6. Se o vencedor se recusar a assinar o Termo de Contrato no prazo esƟpulado no subitem  14.1.1, e
apresentar jusƟficaƟva por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do
direito sujeitar-se-á das sanções previstas no Termo de Referência e Minuta do Termo de Contrato;

14.1.7. Para assinatura eletrônica ou digital do Termo de Contrato o vencedor deverá: apresentar cerƟdão
atualizada no SICAF. Na hipótese de a assinatura do termo contratual   ser realizada por um procurador
designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou parƟcular, com poderes
específicos para representar o interessado.

14.2. Da assinatura Eletrônica/Digital:

14.2.1. A assinatura do Termo de Contrato e demais documentos vinculados, serão realizadas
eletronicamente dentro do sistema SEI, mediante login e senha, ou por meio de cerƟficado digital,
devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura eletrônica
ou por meio de token. Para tal consultar o site: hƩps://www2.ułf.br/sei/usuario-externo/ ,  seguindo as
instruções conƟdas no mesmo;

14.2.2. Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com
o seu usuário externo cerƟficado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, ou digital, sob pena de
decair do direito de assinar o Termo de Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções
previstas no edital  em sua Cláusula das Sanções;

14.2.3. A autoria, a autenƟcidade e a integridade dos documentos e da  assinatura, nos
processos  administraƟvos eletrônicos, poderão ser obƟdas por meio de cerƟficado digital emiƟdo no
âmbito  da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos
por essa Infraestrutura.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

https://www2.ufjf.br/sei/usuario-externo/


 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
 

17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Juiz de Fora - JusƟça Federal para dirimir os liơgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma eletrônica, através
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

 

ANEXO I
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
 

INDICADORES

Proporcionalidade ao aƟngimento de metas estabelecidas no IMR

Item Descrição

Finalidade GaranƟr a prestação dos serviços contratados nos padrões pretendidos pela
Universidade Federal de Juiz de Fora

Meta a cumprir 100% dos serviços executados.

Instrumento de
medição

- Planilha de controle dos serviços executados obƟdas por fontes disƟntas.

- Planilhas com as solicitações de arƟgos para serem traduzidos e revisados
enviados pelos coordenadores dos Programas de Pós- graduação;

- Planilhas emiƟdas pela empresa sobre quantos textos foram traduzidos e
quantos textos foram revisados;

- Planilha final de checagem e avaliação qualitaƟva do serviço pelo
demandante.

Forma de
acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das
aƟvidades – trânsito dos documentos entre as equipes da CONTRATANTE e a 
CONTRATADA

- conforme perspecƟva da Administração e posterior lançamento do resultado
na planilha de controle.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo O número de ocorrências no trimestre refleƟrá o percentual de aƟngimento da
meta (%) ou, a glosa, pelo não aƟngimento.



Início de Vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste no
pagamento

Faixa 1: de 0 a 2 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da
fatura;

Sanções

Poderão ensejar rescisão contratual, a exclusivo critério da CONTRATANTE, as
seguintes situações, sem prejuízo dos ajustes de pagamentos:

a) a existência de 9 (nove) ou mais ocorrências em um único mês;

b) a existência de 5 a 6 ocorrências mensais por seis vezes.

 

 

TABELA I – FATORES DE AVALIAÇÃO

 

AVALIAÇÃO MENSAL

ITEM DESCRIÇÃO OCORRÊNCIAS

1
Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quanƟdade contratados e
não os corrigir no prazo determinado pela FISCALIZAÇÃO. (Por serviço
inadequado).

 

2
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo,
sem moƟvo jusƟficado ou determinação formal. (Por serviço não executado ou
abandonado).

 

 

TABELA II – AVALIAÇÃO QUALITATIVA DO SERVIÇO PRESTADO

 

* O preenchimento deverá ser feito pelo demandante ao término de cada serviço solicitado. O
acompanhamento será feito pela Fiscalização do contrato.

 

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO A SER PREENCHIDO APÓS CADA TRADUÇÃO

Escala:

1. Excelente

2. Muito bom

3. Bom

4. Regular

5. Ruim

PPG demandante:

Docente demandante:

Título do arƟgo:



Área do conhecimento:

Prazo de
entrega

Tempo de atraso (se avaliado como
“Bom”, “Regular” ou “Ruim”)

Qualidade da
tradução

Tradução aceita pelo
periódico? (Sim ou Não)

1. Excelente

2. Muito
bom

3. Bom

4. Regular

5. Ruim

a) Até 5 dias

b) Entre 6 e 10 dias

c) Mais de 11 dias

d) Outro

1. Excelente

2. Muito bom

3. Bom

4. Regular

5. Ruim

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Biojone Brandão, Usuário Externo, em
30/06/2022, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rezende de Almeida, Servidor(a), em
30/06/2022, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Murilo dos Reis Souza, Servidor(a), em
30/06/2022, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0840015 e o código CRC
F0CBDAB1.
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